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Relatório



De autoria do Sr. Prefeito Municipal, o Projeto de Lei nº 003/2008 tem a finalidade de requerer autorização legislativa para a abertura  de crédito adicional especial ao orçamento vigente na cifra de R$10.000,00 (dez mil reais) com vista a viabilizar o repasse do respectivo valor ao Colégio do Carmo vinculado à Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC –, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  



Em Mensagem enviada ao Ilustre Presidente desta Casa Legislativa, o Nobre Autor informa que ao presente projeto encontra-se anexada a cópia de todo o processo administrativo, o qual justifica amplamente a necessidade de abertura do presente crédito adicional.  

Fundamentação



Conforme previsto no art. 211, § 7º, da Resolução nº 195/92, determinou a Insigne Presidência desta Casa que fosse a matéria analisada diretamente por esta Comissão Temática. 



A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, II, “a” da Resolução nº 195/92.



Conforme descrito no sucinto relatório acima, a intenção do Chefe do Executivo é obter autorização legislativa para a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente (Art.42, Lei nº. 4.320/64), no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), com o fito de viabilizar o repasse do respectivo valor ao Colégio do Carmo vinculado à Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC –, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.


Os créditos adicionais especiais, conforme disciplinado no artigo 41 da Lei nº. 4.320/64 são destinados a custear despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica. Para a abertura do referido crédito será necessária a indicação de um recurso disponível para cobrir a despesa que se pretende custear com a abertura desse. Os principais recursos disponíveis para abertura de créditos suplementares e especiais estão descritos no paragrafo primeiro do artigo 43 da Lei nº. 4.320/64 e no parágrafo oitavo do artigo 166 da CF/88, sendo:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las; e 

VI- os recursos que ficarem sem despesas correspondentes, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual.


Ressalta-se que o projeto em tela indicou como recurso disponível para abertura do crédito adicional especial a anulação da dotação constante do anexo II deste projeto. Recurso este que se encontra entre os citados pela Lei n.º 4.320/64.


Vale salientar, ainda, que de acordo com o projeto de lei em questão a vigência do crédito adicional especial ora perseguido está em conformidade com o disposto no § 2º do art. 167 da Constituição Federal, ou seja, neste caso específico, terá vigência até o final do exercício financeiro de 2008. 


Quanto aos aspectos de ordem orçamentária e financeira entende-se que a matéria em destaque não causará nenhum impacto ao orçamento municipal, pois não ocorrerá aumento de despesa. O que ocorrerá será a criação de uma nova despesa que será custeada  com a anulação de outra dotação que já estava prevista na Lei Orçamentária Anual.   


Destarte, nada obsta a aprovação da matéria aqui analisada, devendo contar com o apoio dos Dignos Edis desta Casa de Leis. 

Conclusão



Dessa maneira, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 003/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de fevereiro de 2008.



VEREADOR ILTON CAMPOS



             Relator Designado

